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CONTRATO N° 175/2023 

PROCESSO Nº 129/2023 

DATA: 31/07/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS MÉDICOS 

     Que entre si realizam, o Município de Rodeio Bonito - RS, Estado do Rio Grande do Sul, Órgão de Direito 

Público, inscrita no CNPJ nº 87.613.204/0001-86, com sede na Av. do Comércio, 196, na  cidade de Rodeio 

Bonito - RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Duarte, brasileiro, união estável, 

residente e domiciliado a rua Assis Brasil, nº 315, Centro, na cidade de Rodeio Bonito/RS, portador do CPF 

sob n° 344.372.821-91, da RG n° 04352009MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

a empresa CS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

35.494.537/0001-30, com sede na Rua XV de Novembro, n° 866, Bairro Laranjeiras, na Cidade de Modelo 

– SC neste ato representado pelo Sr. Voltaire Garske Schlottfeldt, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado na Rua José Kasper, n° 1220, Bairro Iguaçu, na Cidade de Modelo – SC inscrito  no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o n.º 010.834.260-36 inscrito no Registro Geral sob o n° 5090122184, registrado no 

Conselho Regional de Medicina (CRM)  sob Nº 32823/RS doravante denominado de CONTRATADA, de 

comum acordo e amparado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo 

presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e celebram entre si a Contratação de empresa 

especializada na Prestação de Serviços na Área da Saúde, com atuação e capacitação, em especial da Área 

de Saúde da Família, objetivando o atendimento da População do Município de Rodeio Bonito/RS. 

Conforme seguintes especificações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A presente licitação tem por objeto a:  Contratação de empresa 

especializada na Prestação de Serviços na Área da Saúde, com atuação e capacitação, em especial da Área 

de Saúde da Família, objetivando o atendimento da População do Município de Rodeio Bonito/RS. Conforme 

seguintes especificações. 

Item Quant. Un Descrição Valor Unit. 

Mensal 

01 12   Mes  Médico Clínico Geral com Especialização em Saúde da Família/ Carga 

Horária 40 horas semanais: 

- Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade  

- Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de 

um processo terapêutico e de confiança; - Oportunizar os contatos com 

indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos 

e de educação sanitária; - Empenhar-se em manter seus pacientes 

saudáveis, quer venham às consultas ou não; executar ações básicas de 

vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência;  

- Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao 

adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando 

também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas 

25.600,00 
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cirurgias ambulatoriais, entre outros; - Promover a qualidade de vida e 

contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; - Discutir de 

forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade - o 

conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais 

que os legitimam; - Participar do processo de programação e 

planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das 

unidades de Saúde da Família; - Atendimento de urgência e emergência. 

- Transporte do paciente para unidades de maior complexidade 

quando necessário; - Ocupação da Diretoria Técnica perante o Conselho 

Regional de Medicina; - Criação e Adequação de protocolos a nível 

municipal; - Realização de Palestras e Treinamentos Informativos. 
- Elaboração de Programa de Capacitação e Organização da Unidade, 

com ênfase na área de Saúde da Família. Curriculares e 

extracurriculares da escola e do município, com carga horária de 8 

horas semanais. 

1.2. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem como, para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos:  

a) Edital de Pregão Presencial nº 29/2023 e seus Anexos;  

b) Proposta de Preços da CONTRATADA.  

 

1.3. Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento a este 

Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO  

2.1. O objeto deste Contrato será executado junto a Unidade Básica de Saúde do Município de Rodeio 

Bonito/RS a partir de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

3.1. A vigência do Contrato será de até 12(doze) meses a partir de 01 de agosto de 2023, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 48(quarenta e oito) meses.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. Pela prestação dos serviços previstos neste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

de R$25.600,00 (Vinte e cinco mil e seiscentos reais) mensal, perfazendo um valor total de R$307.200,00 

(Trezentos e sete mil e duzentos reais) no ano. 

4.2. A CONTRATADA encaminhará a respectiva nota fiscal de prestação dos serviços à CONTRATANTE, 

que atestará o recebimento dos mesmos e encaminhará à Contabilidade para que se proceda o pagamento em 

até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 

3.818/2018, mediante apresentação da nota fiscal, atestando a conformidade do objeto licitado.   
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- Se a Empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser 

retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução 

do documento.  

4.3. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo e deve compreender todos os custos e despesas 

que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato tais 

como, e sem se limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com 

deslocamentos, seguro, seguro de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e 

trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e 

outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa influir no custo do objeto contratado, 

conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente.  

4.4. Durante a vigência deste contrato e para o recebimento do pagamento, a Contratada deverá manter a 

regularidade fiscal e previdenciária.  

CLÁUSULA QUINTA – DE REAJUSTE 

O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência contratual inicialmente prevista. No entanto, na hipótese 

de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 14.3 deste Instrumento, o preço será reajustado com base 

no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) calculado e publicado pelo IBGE. Tal reajuste será 

efetuado com base nos últimos 12 (doze) meses consecutivos, contados da data final prevista para 

apresentação da proposta de preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

Obrigações da Contratante:   

a) A Contratante obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa 
executar o objeto da presente licitação de forma satisfatória.   

b) Efetuar à Contratada o pagamento conforme as condições estabelecidas neste instrumento;   
c) Notificar à Contratada, através do gestor da contratação, fixando-lhe prazos para correção 

de irregularidades encontradas no fornecimento dos serviços;   
d) Gerenciar e supervisionar a prestação dos serviços, por intermédio de servidor designado;  
e) Adotar, em tempo hábil, as medidas convenientes quanto a decisões e providências que 

ultrapassem a competência da fiscalização;   
f) Fiscalizar os serviços executados, verificando se no seu desenvolvimento estão sendo 

cumpridos os serviços estabelecidos na Cláusula Primeira.  
1.2 Obrigações da Contratada:  

a) A Contratada obriga-se a atender os critérios estabelecidos pela Contratante, nos termos da 
Lei e do Edital de Pregão Presencial nº 29/2023;  

b) Responsabilizar-se por todos os serviços especificados no Contrato, de modo a garantir sua 
plena execução, utilizando veículos adequados e pessoal qualificado;  

c)  Prestar os serviços contratados de acordo com o estipulado no Edital que a este de Causa;   
d) Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, 

referentes aos honorários da execução dos serviços, despesas com deslocamentos, 
equipamentos, alimentação e hospedagem e outros que incidam sobre o objeto do presente 
Contrato.  
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CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

6.1. A fiscalização da CONTRATADA será exercida pelo CONTRATANTE, através da servidora designada Sra. 

Janaina C. de Pelegrin, a qual poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 02 

(dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas 

neste Contrato.  

6.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto deste Contrato, serão registradas pelo CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no 
art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização.  
7.2. A rescisão contratual poderá ser:  

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei 8.666/93.  

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, desde que 

demonstrada conveniência para a Administração.  

7.3. O presente contrato poderá ser alterado nas condições estabelecidas no art. 65, da Lei  

8.666/93.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

8.1. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 7 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:  

8.2.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia 

de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento);  

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:  

8.3.1. multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida;  

8.3.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

8.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.2.1 e 8.3.1 será o valor inicial 

do Contrato.  

8.5. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o 

pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja(s) 

fonte(s) de recurso(s) tem a seguinte classificação:  

PA: 2012 | 33903401000000 _ Substituição de mão de obra (art. 18, §1º da lrf) | RV – 40 

PA: 2137 | 33903401000000 – Substituição de mão de obra (art. 18, §1º da lrf ) || RV – 4500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

10.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem a anuência do Contratante.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA, E DAS DISPOSIÇÕES 

COMPLEMENTARES  

11.1. Independentemente de sua transcrição, farão parte do Contrato todas as condições estabelecidas no 

Edital e, no que couber, na proposta da CONTRATADA, bem como todas às disposições da Lei nº 8.666/93, e 

suas posteriores modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela 

Administração Pública.  

11.2. Os casos omissos ao presente termo, serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 

8.666/93, e posteriores alterações.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito - RS, para qualquer procedimento relacionado com o 

cumprimento do presente Contrato.   

             E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram.  

 

Rodeio Bonito/RS 31 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Duarte                                                                                       CS SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA 

Prefeito Municipal                                                                             CNPJ n.º 35.494.537/000130 

Contratante                                                                                         Contratada 

 

 

 

 

VOLTAIRE 
GARSKE 
SCHLOTTFELDT:
01083426036

Assinado de forma digital 
por VOLTAIRE GARSKE 
SCHLOTTFELDT:0108342
6036 
Dados: 2023.07.31 
18:17:50 -03'00'
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Janaina C. de Pelegrin 

Fiscal do contrato 

 

 

Testemunhas 1:______________________               2:________________________________ 

                           CPF:                                                            CPF: 

 

Assessoria Jurídica 

Paula Geisa Pena 

OAB/RS 100.531 

 

 


